
VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

cinquenta e dois mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e oito centavos (R$ 

52.214,48) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01 

L 	 
o 

0 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 27 de outubro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADORA PROFESSORA E1ÂMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 

QJ/LJ2Q2L5 
conforme o ar. 105 da LOMP 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	
ø$ redação dada pela Emenda n' 

(Emenda impositiva saúde+) 	
SrvCir . 	Sáv 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Assegurar a alocação de recursos financeiros destinados a execução das ações prevista no 

plano de trabalho, garantindo o alcance a suas metas e resultados. 

CUSTEIO (x) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 

NOVO BARREIRO 

CNPJ: 10.787.461/0001-00 

Praça .JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.leg.br  - E-mail:camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


